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FATO RELEVANTE 
 
A CCR S.A. (“Companhia”) (B3: CCRO3; Bloomberg: CCRO3 BZ; Reuters: CCRO3.SA), nos 
termos da Resolução CVM nº. 44/2021, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, 
nesta data, foram celebrados a Sétima Alteração do Acordo de Acionistas da Concessionária do 
RodoAnel Oeste S.A. (“CCR RodoAnel”), entre a Companhia e a Encalso Construções Ltda. 
(“Encalso Construções”), figurando como interveniente-anuente a CCR RodoAnel, e a Segunda 
Alteração do Acordo de Acionistas da Renovias Concessionária S.A. (“Renovias”), entre a 
Companhia, a Encalso Construções e a sua controlada direta Companhia de Participações em 
Concessões (“CPC”), figurando como interveniente-anuente a Renovias, em conjunto 
(“Concessionárias”), ambas integrantes do Grupo CCR.  
 
As referidas alterações dos Acordos de Acionistas das Concessionárias têm como objetivo a 
substituição da Infra SP Participações e Concessões S.A. (“Infra SP”) como acionista direta da 
CCR RodoAnel e da Renovias, em razão de sua incorporação pela CCR, conforme aprovado na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da CCR realizada no dia 19 de abril de 2022. Desta 
forma, a Companhia passou a figurar como parte nos referidos Acordos de Acionistas, sem 
alteração nas participações acionárias, sendo a CCR titular de 99,5867% na CCR RodoAnel e de 
40% na Renovias. 
  

São Paulo/SP, 04 de agosto de 2022. 
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